
Lei da Entrega é aberração legislativa do estado de São Paulo

Entrou em vigor no estado de São Paulo, em 7 de outubro de 2009, a Lei 13.747/09, oriunda do Projeto
de Lei 298/2008, conhecida como a Lei da Entrega. A Lei obriga os fornecedores de bens e serviços
localizados no estado de São Paulo a fixarem data e turno para realização dos serviços ou entrega dos
produtos aos consumidores.

Aludido excerto normativo tem especial peculiaridade ao estatuir, de plano, que as obrigações
decorrentes de suas normas entraram em vigor na data de sua publicação. Ou seja, não instituindo,
assim, qualquer prazo para a adaptação dos fornecedores ao texto legal.

Aflora disso que a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decretou e o Governador do Estado
promulgou norma de grande impacto social. Foi estipulada onerosa obrigação aos prestadores de
serviços, sem ao menos conceder qualquer vacatio legis para sua adequação, indo, assim, em total
afronta à Lei Complementar 95/98, que brilhantemente dita que a lei deve contemplar prazo razoável
para que dela se tenha conhecimento e se cumpra.

Tamanha aberração legislativa, que absurdamente impôs aos fornecedores e fabricantes obrigação
automática de revisarem seus contratos de fornecimento, frutos de delongadas tratativas, acarretou
grande instabilidade nas relações contratuais, bem como massivo investimento em novas tecnologias.
Mais que isso, além da total falta de razoabilidade na aprovação da lei, há noticias de empresas que
foram autuadas em menos de dois meses da publicação da norma. Decorre disso, que não há de
prevalecer autuações da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor em tão curto espaço de tempo,
visto terem fulgente finalidade arrecadatória, não observando, assim, qualquer caráter sócio-educativo da
multa imposta.

A ausência de vacatio legis em normas de grande repercussão constitui uma violação e um retrocesso na
dinâmica do devido processo legal, o qual impõe limite ao Poder Legislativo de apenas elaborar leis
justas, dotadas de razoabilidade e racionalidade.

Suscitada medida, além de impor uma obrigação impossível de ser realizada em tão curto espaço de
tempo, traduz-se em nítida intervenção ao princípio da liberdade contratual e ao princípio da livre
iniciativa, visto que se vislumbra na presente situação evidente ingerência do Estado na atividade
econômica.

A modificação imposta pela Lei de Entrega implica numa mudança em toda a cadeia de fornecimento.
Alterações voltadas ao sistema de logística, estoque, fornecimento e condições comerciais, posto que
deve ser implantada uma nova sistemática de comunicação entre mercadorias do estoque,  prazo de
entrega dos produtos dos fabricantes, bem como uma sincronização com as empresas que realizam
serviços de entrega do produto.

Especificamente em relação a esse ponto, é importante destacar que a adequação imediata, sem o devido
planejamento logístico, implica em um aumento significativo no custo da operação como um todo.
Haverá necessidade, em tese, de uma nova implantação de novas tecnologias de comunicação, bem
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como revisão dos contratos com os fabricantes e prestadores de serviços de entrega, além das empresas
terem que fornecer o devido treinamento para seus funcionários.

Diante disso, a jurisprudência tem considerado como abusiva qualquer autuação realizada pela Fundação
de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon) antes do prazo de seis meses da vigência da norma.

Tantas modificações no sistema de prestação de serviços encarecem radicalmente o importe das
operações. E, evidentemente, deverá ser repassado aos consumidores, acarretando, dessa forma, aumento
do custo dos produtos e serviços prestados pelos fornecedores de bens e serviços localizados no estado
de São Paulo. Decorre disso, que as empresas situadas neste Estado evidentemente estarão em patamares
de desvantagem comercial em face dos fornecedores dos demais Estados, acarretando ofensa ao
princípio da livre concorrência, previsto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal.

Vale registrar que desnecessária foi a edição de Lei de Entrega, visto que a própria concorrência
acarretaria uma maior e melhor precisão nos serviços prestados, diante da busca por novos mercados de
consumo. Salienta-se, também, que o fornecimento da data e do turno de entrega do produto facilitará
muito mais o trabalho das quadrilhas organizadas, visto que estas terão acesso ao turno e local no qual os
caminhões de entrega estarão.

Com efeito, a forma como o Estado de São Paulo está impondo aludida regra ocasiona enorme
desvantagem aos investidores desse Estado, além do fato de que grande parte das empresas estabelecidas
na região não está preparada para atender às exigências ditadas pela Lei de Entrega.

Portanto, os amenos benefícios estatuídos pela norma aos consumidores acarretarão graves
consequências aos investimentos realizados em São Paulo, pois além dos inúmeros benefícios fiscais
concedidos pelos demais Estados da Federação, as empresas encontram diversos outros empecilhos
legislativos como o presente, afastando, assim, grandes investimentos e lucros para este estado.
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